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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 16/2018				Data: 19 de abril de 2018
Matéria: Mensagem 27/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 27/2018

Ementa: Dispõe sobre a doação de lotes urbanos para a regularização fundiária de interesse social do núcleo urbano Frei Olímpio, localizado no Bairro Frei Olímpio, localizado no Bairro Frei Olímpio, nesta cidade de Três Passos e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 23/04/2018.
Solicitou-se orientação técnica a qual concluiu pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise.
Compareceu na reunião das comissões o Secretário Jose Carlos Bourscheid e a Assistente Social Cassiane de Campos Franck.
Cassiane explicou que o programa vem sendo realizado desde o ano de 2010. Salientou que em alguns períodos, no decorrer do programa, o Governo Federal atrasou nos repasses de recursos, sendo assim, suspensas algumas atividades. Contudo, das ações atribuídas ao Município, pendente apenas, a finalização do processo de regularização fundiária, sendo necessário a aprovação do Projeto de Lei em discussão para dar seguimento aos tramites legais junto ao Registro de imóveis. Afirmou, por fim, que a administração municipal tem até o dia 30 de junho para encerrar o processo junto ao Governo Federal e proceder na prestação de contas. 
O Secretário Jose Carlos Bourscheid ressaltou sobre a importância de que esse projeto seja aprovado e relatou que foi a Brasília juntamente com o Tecnólogo em Estradas Gilmar Cardoso, onde defenderam o referido projeto frente a uma banca composta por profissionais do Ministério das Cidades. Relatou que no ano passado, juntamente com a equipe da Assistência Social e Secretária de Obras e Viação foi possível estabelecer um cronograma para finalizar o programa. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.



Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 26 de abril de 2018



__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 



Pelas Conclusões:



___________________________________________
EDIVAN BARON – PRESIDENTE
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DORILDA SARTORI –MEMBRO SUPLENTE
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